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AUTÓGRAFO N° 004-2021  

AO PROJETO DE LEI N° 005-2021  
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal  

Reconhece como essenciais para a população de 
Paraguagu Paulista as atividades desenvolvidas por 
academias, comércio varejista, bares, lanchonetes, 
restaurantes e salões de beleza. 

A CAMA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica reconhecido no Município da Estancia Turística de Paraguagu Paulista como 
essenciais para a população as seguintes atividades: 

I — academias; 
II — comércio varejista; 
Ill — bares, lanchonetes e restaurantes; 
IV — salões de beleza. 

Parágrafo único. Os locais públicos e estabelecimentos privados que se enquadram ao 
disposto nesta Lei, deverão adotar as seguintes medidas cumulativamente: 

I - limitar a entrada de pessoas em até 30% (trinta por cento) da capacidade de 
ocupação do estabelecimento; 

II - disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estratégicos de 
fácil acesso, álcool em gel para utilização de funcionários, clientes e usuários: 

Ill - o uso de mascaras de proteção facial constitui condição de ingresso e frequência 
eventual ou permanente; 

IV - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de 
evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento, aguardando atendimento; 

V - determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida distância  minima  de 1,5 
(um metro e meio) entre as pessoas, dentro e fora do estabelecimento.  

Art.  2° Os locais públicos e estabelecimentos privados que se enquadram no disposto nesta lei 
deverão seguir todas as \normas sanitárias e protocolos de saúde fixados pela normas 
municipais, estaduais e fedd ais vigentes.  

Art.  3° Esta lei entra em vig9r na data de sua publicação. 

EstânCia  Turfs'  tica de Paraguagu Paulista, 2 de fevereiro de 2021. 
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